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Pitanga, 26 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Atenciosamente.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito
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Encaminho o Projeto de Lei 27 que dispõe sobre alteração de dispositivos da

Lei 2.420, de 29 de abril de 2072, para tramitação em regime normal nesta Casa de Leis.
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MUNICIPIO DE PITANGA

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 25 de agosto de 2022.

Maicol G. Calle gâri Rodrigues Barbosa
Prefeito
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Altera dispositivos da Lei 2.420, de29 de abril de 2022. 
tt@r#

Art. le Altera e §le do Art.7e da Lei 2.420 de 29 de Abril de 2022, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

.Art.7e [...]

§2o. O Município não potrocinorá eventos orgonizados por pessoos

jurídicos de direito privodo cujo titulat odministrador, gerente,

ocionista, sócio ou ossociodo seja cônjuge, companheiro ou parente

em linho reto, coloteral ou por ofinidade, oté o terceiro grou, de

servidor lotodo no Posta, Órgão ou Secretário ordenodor do

despesas requerido e investido em cargo de direção ou cheflo."

Art, 2q Acresce o §3e ao Art.7s da Lei 2.420 de 29 de Abril de 2O22, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

.Art.7o [...]

§3e No ovalioção do subordinoção hierárquico e do nível de

influêncio do cargo de direção ou ossessoromento de que trato o

parôgrofo onterior, deverão ser considerodos ndturezo e os

otribuições do cargo, independentemente da respectivo

nomencloturo dele, o organogromo do órgão ou pessoo jurídica e o

poder de indicação."

Art.3s. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



di{A /l

MUNICIPIO DE PITANGA v§(, "tl

clrPJ 76.172,907.0001.08 I
' Êrs. 0r,
4., É,@gCENTRO ADM|NTSTRATTVO 28 0E JANEIRO, 17í . FONE l42l 3646-1122 - FAX 3ô4&í172

cArxÂ posrAL 11 cEp B5.2oo-ooo ptrANGA plnatÁ

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 27

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o anexo Pro.ieto de Lei, que "Altera

dispositivos da Lei ne 2.42O/2O22".

Tratê-se em de apresentação de proposta com o fito de harmonização da disposição

legislativa com o entendimento pacificado tanto pela jurisprudência quanto pelos precedentes

emitidos pelos Tribunais de Contas, explicamos.

O que propõe o presente projeto e normatizar a prática administrãtiva sob balizas da

razoabilidade e proporcionalidade, considerando que a análise da ocorrência ou não de nepotismo

é ob.jetiva, sendo desnecessária a comprovação de efetiva influência familiar na nomeação de

ocupante de cargo ou função pública em comissão.

Lembremos que a necessidade de criação de uma cláusula de barreira que trate de

hipóteses de impedimento reÍere-se a situações afrontosas à Constituição da República,

especialmente por inobservância aos princípios da moralidade, da eficiência e da impessoalidade

no âmbito da Administração Pública, daí porque há necessidade, em cada caso concreto, de estar

configurada essa eiva para que se caracterize a prática de nepotismo, que claramente não ocorre

quando inexiste vínculo de subordinação hierárquica entre a pessoa física ou jurídica proponente e

aquela que causaria a incompatibilidade, tampouco quando não se verifica influência direta ou

indireta do paÍente na indicação para o cargo.

Citemos alguns julgados sobre estes casos

PARA A CARACTÉRIZAÇÃO DE NEPOTISMO, A

ENQUADRAR-SE NAS VEDAÇÕES DA RESOLUçÃO N9

07/2005 DO CNJ E DA SÚMULA VTNCULANTE N. 13 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EXIGE-sE O VíNCULO DE
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SUBORDINAçÃO HIERÁRQUICA ENTRE A PESSOA

NOMEADA E AQUELE MAGISTRADO OU SERVIDOR QUE

DETERMINOU A INCOMPATIBILIDADE, OU A INFLUÊNCIA

DIRETA OU INDIRETA DO PARENTE NA INDICAÇÃO PARA

O CARGO.' (TJSC MANDADO DE SEGURANçA N.

2072.067632-5, GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO

PÚBLICo, REL. DES. NELSoN SCHAEFER MARTINS, J. EM

14.8.2013), O QUE TNOCORRE NA ESPÉC|E, A

DETERMTNAR, BEM poR rsso, A rNExrsrÊNCrA DE óarcr a
NoMEAÇÃo Do IMPETRANTE E, CoNSEQUENTEMENTE, A

coNCESSÃo DA SEGURANÇA',1

CONFORME JA SE DECIDIU NO STF E TAMBEM NESTA

conre, nÃo BASTA o stMpLEs vÍNCULo DE pARENTESCo

DO CANDIDATO A CARGO COMISSIONADO COM

SERVIDOR DESTE OU DE OUTRO PODER PARA IMPEDIR

suA wouraçÃo. n pnÁtrcl DE NEpolsMo É

EVIDENCIADA PELA TROCA DE FAVORES, PELO LOUVOR

Ao coMPADRro E Ao PATRIARCADo, r ruÃo

srMpLEsMENrE EM RAzÃo oo vÍwculo sarucuÍrueo ou
DE AFINIDADE PARENTAL. NO CASO, CONSIDERANDO

QUE A RECUSA FUNDA.SE NO FATO DE SER O CANDIDATO

AO CARGO PARENTE DE SERVIDORA, LOTADA EM OUTRA

COMARCA E ATUALMENTE OCUPANTE DE CARGO DE

cHEFrA, A Hrpórese É oe corucessÃo oa oRoru,
PoRQUE NÃo SE oBSERVA NESSA ANGULARIZAÇÃo

QUALQUER SUAOROTNaçÃO OU rruGrRÊnCra DAQUELA

SERVIDoRA EM FACE DA AUToRIDADE CoNTRATANTE.2

O que se está a dizer é que a simples presença do laço de parentesco entre o servidor de

referência e a pessoa jurídica ou física proponente/requerente não é suficiente para a configuração

do nepotismo, devendo tal fato estar coadjuvado pela subordinação hierárquica entre nomeante e

nomeado ou pela influência direta do parente servidor na contratação do indicado, afinal o mote

do instituto é afastamento das medidas de apadrinhamento e de "privatização" dos órgãos

públicos, resguardando a contratação motivada pela capacitação e pela qualificação do servidor.

lgual tem sido o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, senão vejamos:

1l'JS( - NtS n. loll.(x)o9l-l l.(la('npitnl. l{cl. l)cs.Joi-(rIlcnrirlucl}lrrri.irrlgirdocnrll/(xr/201.1
r'lJS(' MS n. 2( ) | 2.O2lil-59-9. dir ('apilal. Rcl. l)cs. llicanh R(lcslcr. iUlgudo c|lr l-l/o5/2{)ll
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"Í...1 VI. NA AVALIAçÃO DA SUBORDINAÇÃO

HIERÁRQUICA E Do NÍVEL DE INFLUÊNCIA Do cARGo DE

DIREçÃO OU ASSESSORAMENTO, DEVERÃO SER

CONSIDERADAS NATUREZA E AS ATRIBUIÇÕES DO

CARGO, INDEPENDENTEMENTE DA RESPECTIVA

NOMENCLATURA DELE, O ORGANOGRAMA DO ORGÃO

ou PESSOA.JURÍDICA E O PODER DE TNDTCAçÃO;"3

Cumpre trazer à baila ainda existência de precedentes do Conselho Nacional do Ministério

Público e do Supremo Tribunal Federal que aÍastam a caracterização de nepotismo quando se

tratar de nomeação de servidor efetivo para ocupar cargo em comissão ou função de confiança e

não houver relação de subordinação entre nomeado e o agente público determinante da

inco m pat ib ilid a d e.

Dito isto, tem-se que o presente pro.jeto resta por adequar a normatização local para afastar

a caracterização do nepotismo em situações em que não esteia caracterizada a subordinação

hierárquica direta entre servidor de referência e a pessoa física ou jurídica proponente/requerente

de incentivos físicos financeiros nos termos da Lei ns 2.422/2022.

Muito que bem, considerando as razões acima apresentadas, temos a necessidade de

aprovação do referido Projeto

É a Justificativa.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosâ

PreÍeito Municipal
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